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ASSINATURA O

PROCESSO LICITATORI

II\EXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
- 2024

PROCESSO N" 10010109000 62024

OBJETO: LOCAÇÃO DE TMOVEL,
TrPO/FUNÇAO ADMTNTSTRATTVA,
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ,
NO, 224 BAIRRO CENTRO, SÃO
JOSÉ DA LAJE, ALAGOAS, CEP:
57860 OOO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNIC PAL DE ADMTNTSTRAÇÃO.

Município de São losé da Laje - AL

RuâDr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP 57860-000 - São José da Laje - Alagoas
Íel | \azl 32A5.127413285 1105 - Emôrl: prêfêituÍa@saojoselaie.al.gov.br

CNPI: 12 330.916/0001-99
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ASSINATURA O

Prefeitura Municipal de Sâo José da

Situaçáo: Em Andamento
Data de Emissâo: 0910712024

lnteressado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: SoLICITAÇÃo - LoCAÇÃo
Descrição: t-ocnçÃo DE lMovEL, TlPo/FUNÇÃo ADMINISTRATIVA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Para consultar o andamento deste protocolo acesse: https //markasistemas. com. br/prefeitura-sao-jose-laie/protocolo/
Tenha em máos o número do protocolo e o código de consulta.

Data Situaçâo DepaÊamento

0910U2024 Aberto pRorocolo - SECRETAR|A or noutrutsrRnçÀo

09t0U2024 En ca m inhado GABINETE - GOVERNO

I

trtr

cód, de Consuha

4838242227540390
https://maíkasislemas.com.br/preíeitura-sao-jose-laje/protocolo/consulta?codigo_consulta=48382422275403901001010900062024

pRoTocolo I SECRETARTA Oe lourntsrneçÃo
sÃo JosE DA LAE, o9to.u2o24

Protocolo ne: 1001010900062024
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ASSINATURA O

Sâo José da Laje/AL, 09 de j e de2

A Excelentíssima Senhora
Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra
Prefeita
Nesta.

Assunto: LOCAÇÃO DE IMOVEL, TtPO/FUNÇÃO ADMtNtSTRAT|VA,
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ N 224, BAIRRO CENTRO, SÃO JOSÉ DA
LAJE, ALAGOAS, CEP: 57860-000, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARTA MUNtCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO.

Prezada Senhora,

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para contratar a
locação do imóvel, situado na Rua São José no 224 - Cenlro -São José da
Laje/AL, de propriedade da Sra. Dione Antônia Pereira Bezerra, conforme
documento comprobatório de posse ora anexo, para que possamos viabilizar a
Secretaria Municipal de Adminiskação e abrigará o Almoxarifado.

Esclarecemos que o referido imóvel é ideal para os fins que
pretendemos, pois suas instalaÇôes físicas possuem excelentes condiçôes para
abrigar os serviços e atividades desenvolvidas por esta unidade.

lnformamos que o Setor de Tributos deste Município avaliou o
preço da locação mensal em R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com os
preços praticados no mercado imobiliário local.

Consultamos a proprietária sobre o preço máximo que nos
propomos a pagar pela referida locação e a mesma aceitou, ficando acordado o
valor da avaliação realizada pelo setor competente

Por cautela, segue em anexo Termo de Referência, Estudo Técnico
Preliminar e Gerenciamento de Riscos.

Respeitosamente,

ANNA CLÁUD ROCHA PEREIRA BEZERRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARTA 428-2023

Municipio de São José da Late - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São Jose da taje - Alagoâs
Tel.l (82) 3285 L274132a5 1105 Email: preíeituÍa@saojoselaje.al,gov.br

CNPJi 12 330.916/0001-99
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solrcrTAÇÃo - LocAÇÃo t2024
ASSINATURA O

São José da Laje/AL, 09 de Janerro

A ExcelentÍssima Senhora
Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra
Prefeita
Nesta.

Assunto: LOCAÇÃO DE tMOVEL, TtpO/FUNÇÃO ADMtNtSTRAT|VA,
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ N 224, BAIRRO CENTRO, SÃO JOSÉ DA
LAJE, ALAGOAS, GEP: 57860-000, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Prezada Senhora,

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para contratar a
locação do imóvel, situado na Rua São José no 224 - Centro -São José da
Laje/AL, de propriedade da Sra. Dione Antônia Pereira Bezerra, conforme
documento comprobatório de posse ora anexo, para que possamos viabilizar a
Secretaria Municipal de Administração e abrigará o Almoxarifado.

Esclarecemos que o referido imóvel é ideal para os fins que
pretendemos, pois suas instalações fÍsicas possuem excelentes condições para
abrigar os serviços e atividades desenvolvidas por esta unidade.

lnformamos que o Setor de Tributos deste Município avaliou o
preço da locação mensal em R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com os
preços praticados no mercado imobiliário local.

Consultamos a proprietária sobre o preço máximo que nos
propomos a pagar pela referida locação e a mesma aceitou, ficando acordado o
valor da avaliação rcalizada pelo setor competente.

Por cautela, segue em anexo Termo de Referência, Estudo Técnico
Preliminar e Gerenciamento de Riscos.

Respeitosamente,

ANNA CLÁUDIA OCHA PEREIRA BEZERRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARTA 428-2023

Municipio de São José da Laie AL
Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São .lose da Laje - Alagoas

Íel.: 182) 3285.727a/3285.1105 Emarl: p,eÍeitura@saojosêlaje.al.gov.br
cNPJ. 12.330.916/0001,99
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TERMO DE REFE NC|A - LOCAçÃO DE V o

Objeto:

Locação de imóvel, tipo/função administrativa, localizado na Rua São José,
no 224, bairro CENTRO em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

Modalidade:

lnexigibilidade (art. 74, V)

1 OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente documento locação de imóvel,
tipo/função administrativa, localizado na Rua São José, no 224, bairrc
CENTRO em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme
condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos.

2. DESC DA NECESSIDADE DA GONTRATA o

2.1.A Secretaria Municipal de Administração desempenha um papel

fundamental na estrutura organizacional de gestão e planejamento de açÕes em
programas, fortalecendo a relação entre os cidadãos e o executivo municipal.
2.2. Com base nessas consideraçóes, torna-se evidente a necessidade de
proporcionar um ambiente com infraestrutura adequada para que a Secretaria
Municipal de Administraçáo possa desempenhar suas atividades.
2.3. Diante da falta de espaço físico próprio por parte da Prefeitura Municipal,
surge a necessidade de locação de um imóvel situado nas proximidades da sede
municipal, facilitando as manutenções e suporte necessários no dia a dia.

Munrcípio de 5ão José da Lale - AL
Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São losé da Laje - Alagoas

Íel | 182) 3285.1214/3285 1105' Êmâil: prefeitura@saoioselâie.al.gov.br
CNPJ: 12.330 916/0001-99
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Legislação:

Lei Federal n' 14.13312021
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2.4. Assim, foi identificado um imóvel do tipo/função a i*safhrrone
localizado na Rua São José, no, bairro CENTRO em, São J Laj e,

Alagoas, CEP: 57860-000, para atender as necessidades da S

Municipal de Administração, composto por 0'1 (uma) sala,01 (um) banheiro e
01 (um) quarto,0í (uma) lavanderia.
2.5. A Secretaria Municipal de Administração, sempre busca o
desenvolvimento e favorecimento do atendimento ao público.
2.6. Nesse sentido a secretaria desempenha um papel importante na
sociedade, fornecendo suporte aos cidadãos, entretanto, o município não possui
um espaço físico próprio disponivel para atender o objetivo deste processo,
surgindo a necessidade da locação de um espaço apropriado para os
atendimentos.
2.7. Diante disso, na busca de um imóvel bem localizado, de fácil acesso e
próximo áreas de grande circulação, facilitando o alcance do cidadão, foi
identificado o imóvel disponível para locação situado na Rua São José, no 224,
bairro CENTRO em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, contento
toda a estrutura física necessária para o pleno atendimento das necessidades
da solicitante
2.8. Vale ressaltar que o imóvel escolhido tem infraestrutura necessária para
a realizaçáo das atividades e funçóes almejadas, entre outras. A escolha desse
rmóvel, contribui para a criação de um ambiente acolhedor e confortável para os
usuários, aumentando a eficácia dos serviços prestados.
2.9. Além disso, o imóvel é estrategicamente localizado, proporcionando maior
visibilidade.
2.10. Em resumo, a locaÇão de um imóvel é fundamental para garantir a eficácia
e o sucesso das atividades desempenhadas por esse importante serviço público,

atendendo às necessidades da comunidade e promovendo o desenvolvimento
local.

3. PLANEJAMENTO

3.1. As despesas deste objeto, estão em conformidade com o Plano de
ContrataçÕes Anual, conforme Quadro de Detalhamento Orçamentário abaixo.

óncÂo:
02 PRFlrEl.t.LtR^

Município dê São .losé da Lale - At
Ruâ Dr. Oscar Gordilho, 23 Centro - CEP: 57860-000 - São José da Laje - Ala8oâs

Í el.: lg2) 32a5.1274/3285 1105 - Email. pÍeÍeitura@saojoselaje,al.gov.br
CNPJi 12.330.916/0001-99
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RE4. QUIS S coNTRATAÇ o

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto deste instrumento.
4.2. O contratado deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por
parte da solicitante, além de prestar esclarecimentos quando solicitados e
atendendo às reclamações formuladas.
4.3. A contratada deverá prever em sua cotaçáo todas as despesas diretas e
indiretas, assim como possíveis e eventuais despesas que possam surgir, para
a completa execução do objeto.
4.4. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçÕes de qualificação e habilitação exigidas
na licitação, como habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação
econômico-financeira.
4.5. Fornecer nota fiscal com os detalhamentos do pagamento realizado pela

contratante.
4.6. Deve comunicar imediatamente a contratante se houver qualquer situação
que a impeça de prosseguir com a execução do objeto.

5. DESCRTçÃODASOLUÇÃO

5.í. Manutencão:
5.í.1. As manutençÕes, referente a estrutura física permanente será de

responsabilidade do contratado, como, vazamentos, infiltraçoes,
goteiras, fissuras, rachaduras, entre outros.

5.í.2. Só será de responsabilidade da contratante, as manutenções em que
ficará comprovado o mau uso das instalaçÕes posterior assinatura do
contrato.

5.1.3. Os vícios presentes no imóvel, deverão ser sanados no prazo de 72
(setenta e duas) horas, após notificação da contratante à contratada.

Município de São José dâ Laje - AL
Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - 5ão José da Laje - Ala8oas

Tel (82) 3285 7274/32a5.1705 Emarl pÍeÍeitura@saoioselaje.al.gov.br
cNPJ. 12 330 916/0001-99
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25.2. Garantia:
5.2.1. Não se aplica

5.3. Condiç ões de Execucão:
5.3.í. Após a assinatura do contrato, a contratada terá até 05 (cinco) dias

para dar início na prestação de servrço.
5.3.2. As taxas e tributos incidentes sobre o imóvel, como IPTU, taxas de

melhorias, bem como despesas não provenientes de sua utilização,
serão de responsabilidade da contratada. As despesas provenientes

da utilização do imóvel, como consumo de luz, força, água e gás serão
de responsabilidade da contratante.

Descrição Unidade,de Medida Quantidade

1

Locação de imóvel, tipo residência,
localizado na Rua São José, no 224,
bairro CENTRO em, São José da
Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para

atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração.

Mês 12

7. CLASSTFTCAÇÃO OOS eeNS

7.1. Conforme o Catálogo do Compras.gov.brl o objeto desta contratação
enquadra-se nos seguintes termos:

Tipo Grupo Códig Descrição
o

Serviço 721 4316 Locaçáo de lmóvel

8. PRAZO DE NCIA

I https: //catalogo. com p ra s gov br/c nb s-web/b u sca

Município de São José da Laje - AL

Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São José da Laje - Ala8oas

Tel : (82) 3285 1214/32a5.1105 - Email: preÍeitura@saoioselaje.al.gov.br
CNPJr 12.330 916/0001 99

6.í. A presente contrataçáo deverá ocorrer, conforme quadro abaixo.

Ite
m



8.1. O prazo de vigência será de 12(dozel meses, poden
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critério da contratante, nos termos das Lei Federal n" 14.133

9. PREÇO REFERENCIAL

1.1. A proposta da proponente, tem o valor com parcelas mensais e
sucessivas de R$700,00 (setecentos reais), fixo pelo prazo total de 12 (dozel
meses totalizando R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

10. GES DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n" 14.13312021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
10.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.
10.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das
estratégias para execuçáo do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançÕes
aplicáveis, dentre outros.
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(s) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n"

14 133t2021)
í0.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração
10.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Município de 5âo José da Laje - AL

Rua Dr. oscar Gordrlho, 23 - Centro - CEP. 57860-000 - São .losé da Laje - Alagoas

Tel : (82) 3285.121413285.1105 - Email: prêíêituÍa@saojoselaie.al.gov.br
CNPI: 12 330 916/0001-99
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contrato emitirá notificaçÕes para a correçâo da execução do
determinando ptazo paa a correçâo.

ato

10.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.
í0.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
10.12.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
10.'13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertrnentes, caso necessário.
10.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
com petência.

10.í5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovaçáo ou prorrogaçâo contratual.
10.16. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Ad m in istração.
10.17 . O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas.
í0.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação dê sançÕes,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n'
14.13312021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

11. PAGAMENTO

Município de São José da taje - AL

Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São José da Laje - Alagoas

Tel.r (82) 3285 1274 13285 1105 Email: preÍeitura@5aojoselaje,al,gov.br
CNPJ: 12 330.916/0001-99



1 1.1. Os critérios de pagamentos seráo nos termos da Lei
14.133t2021 ,

1 1.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalent e, corre

Município de São losé da Lâje - AL

Ruâ Dr Oscaí Gordilho, 23 - Centro - CEp: 57860-000 - São lose da LaJe - Alagoas
Í el.t Ía?l32aS J,214/3 285.1105 - Emaii. pÍêleitura@saoioselaje.al.gov.br

CNPI: 12.330 916/0001-99

prazo de até 30 (trinta) dias para fins de liquidaçáo, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período.

11.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

al prazo de validade;
b) data da emissão;
c) dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execuçáo do contrato;
e) valor a pagar;

f) eventual destaque do valor de'lretençôes tributárias cabíveis.
11.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impéça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da situação, sem
ônus ao contratante.
1 1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
11.6. Constatando-se a situaçâo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante
11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
í 1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
11.9. O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados
da finalizaçáo da liquidação da despesa.
1 1 .10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada
data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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12.1.1. A locaÇão de imóvel, tipo residência, localizado tipo/função
residência ou comercial ou administrativa, localizado na Rua São
José, no 224, bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP:
57860-000, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração, será por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos
termosdo an.74,V da Lei Federal n" 14.13312021 .

Habilitacão Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista

FLS,
o*
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12.2.
12.2.1. Documento Oficial com Foto.

12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedrda conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB).

12.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa.

12.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor.

13. OBRIGAçOESDACONTRATANTE

í 3.1. Pagar as despesas incidentes sobre o imóvel, proveniente do uso do
mesmo, como fornecimento de água, energia elétrica, internet, entre outros.
13.2. Conservar o imóvel locado.

13.3. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu,
conforme Laudo de Vistoria, salvo as deteriorações de seu uso normal.
13.4. Promover o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto,
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer
ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas,
especificações e técnicas estabelecidas neste instrumento.
13.5. Comunicar à contratada, por escrito, sobre as possíveis irregularidades
observadas no decorrer da prestaÇão dos serviços ou quando do funcionamento
irregular para a imediata adoção das providências para sanar os problemas

eventualmente ocorridos.

Munrcípio de Sâo JosÉ dà Laje - AL

Ruâ Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro CEP: 57860-000 5ão José da Laje - Alagoas
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12. F SECR RIO DE SE O DO FORNEG

12.1. Modalidade
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13.6. Proporcionar as condiçôes necessárias para que a contrat
cumprir o que estabelece o contrato.
13.7. Atestar as notas fiscais desde que cumpram os requisitos ind
contrato.
13.8. Quando da observância de qualquer incongruência, notificar
imediatamente a contratada para que promova as adequaçóes necessárias à

consecução do pagamento.

13.9. Notificar a contratada, por escrito, sobre as imperfeiçÕes, falhas, defeitos,
mau funcionamento e demais irregularidades constatadas na execução dos
procedimentos previstos no contrato, a fim de serem tomadas as providências
cabíveis para correção do que for notificado.
13.10.Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste
rnstrumento, serviços que estiverem de acordo com as especificaçôes,
comunicando à contratada quaisquer irregularidades ou problemas que possam
inviabilizar os pagamentos.
í 3.1 í . Prestar as informaçÕes e esclarecimentos relativos ao objeto desta
contratação que venham a ser solicitados pelo preposto da contratada.
13.12. Dirimir, por intermédio dos fiscais do contrato, as dúvidas que surgirem no
curso da prestação dos serviços.
13.13. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada,
através de funcionário especialmente designado.
13.í4. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva
nota fiscal, devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por
meio de crédito em conta corrente bancária-

14, OBRIGAçÕESDACONTRATADA

14.1. Pagx os impostos incidentes sobre o imóvel.
14.2. Entregar o imóvel em peíeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância às especificações contidas neste documento e
seus anexos.
14.3. Realizar as adequaçÕes necessárias apontadas no Laudo de Visto para
atender a contratante.
í4.4. Responsabiliza-se direta e exclusivamente pela execução da totalidade
dos serviços, não podendo subcontratar, ceder ou transferir o objeto do referido
contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisâo.
14.5. Suleita-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes

solicitadas.

Município de 5âo José da LaJe - AL

Rua Dr. Oscar Gordiiho, 23 - Centro CEP: 57860-000 - 5ão José da Lale Alagoas
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14.6. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilid
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exUaEêTuobrigações assumidas, todas as condiçÕes de qualificação e habilita
na licitação, como habilitação jurídica, regularidade fiscal e
econôm ico-financeira.
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14.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante,
cujas reclamaçÕes se obriga a atender, prontamente, mantendo um
representante ou preposto com poderes para com a contratante.
14.8. Arcar com o pagamento de taxas, tributos e contribuiçÕes fiscais que
forem devidas em decorrência direta ou indireta da prestação de serviços.
14.9. Notificar a contratante, por escrito, todas as ocorrências que porventura
possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos
serviços contratados.
14.í0. Relatar ao contratante, imediatamente, toda e qualquer irregularidade
observada no decorrer da execução dos servrços.
14.11. Fornecer nota fiscal com os detalhamentos do pagamento realizado pela

contratante.
14.12. Responsabilizar-se, com exclusividade, por quaisquer ônus, direitos e

obrigaçoes de cunho tributário, previdenciário, trabalhista ou securitário,
decorrentes da execução do objeto do presente contrato.
14.13.4 inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere à administração pública a responsabilidade por
seu pagamento, não poderá onerar o objeto do presente instrumento.

15. FTSCAL|ZAçÃO

15.1. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7'da Lei Federal n" 14.13312021 ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informaçoes pertinentes a essa atribuição, conforme o art.

117,da Lei Federal n" 14.13312021 .

15.2. Atividades sugeridas aos fiscais do contrato, conforme na Lei Federal n"
14 133t2021

a,) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situaÇâo que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

Municipio de São losé da Laje - AL
Rua Dr OscaÍ Gordilho, 23 Centro - CEP: 57860-000-São losé da Laje -Alagoas

Tel.: (82) 3285 7214/3285.1705 - Email: prefeitura@saoioseleie.el.gov.br
CNPJi 12 330 916/0001-99
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Excelentíssima

cJ O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de ass ramer&t»-
-t

jurídico e de controle interno da Adminiskação, que dev
dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para preveni IS na

execução contratual.
í 5.3. O fiscal do contrato será designado por portaria da

Senhora Prefeita quando da assinatura do contrato.

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas infraçóes discriminadas no art. 155 da Lei Federal n" 14.13312021 .

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas citadas
no item anterior, as sanções discriminadas no art. 156 da Lei Federal n"

14.133t2021 .

17. RESCISAO
17.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser
formalmente motivada nos autos dos processos, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, nos termos do art. 137 ,138 e 139 da Lei Federal n" 14.13312021 .

18. D|SPOS|ÇOES FtNAtS
18.1. Demais condiçÕes constam no edital e seus anexos

São José da Laje/AL, 09 de janeiro de 2024

Apos análise, APROVO este Termo de Referência com o objeto a locação de
imóvel, tipo/função administrativa, localizado na Rua São José, no 224,

bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

t i-

ANNA CLÁUDIA ROCHA PEREIRA BEZERRA
Secretária Municrpal de Administração

Portaria n" 428-2023

INFRAÇ ESE

Munrcipio de Sào José da Laje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 CentÍo - CEP: 57860-000 - São losé da Lâje - Alâgoas

Íel.r (82) 3285 121413285.1105' Email: preÍeituÍa@saojoselaie.al.gov.br
CNP.,: 12 330 916/0001-99
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ASSINATURA

ESTUDO T rco PRELIMTNAR - LOCAÇÃO DE tM

Objeto:

Locação de imóvel, tipo/função administrativa, localizado na Rua São José,
no 224,bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para
atender as necessidades da SecÍetaria Municipal de Administração.

Modalidade:

lnexigibilidade (art. 74, V)

Leg islação:

Lei Federal n' 14.'13312021

1, OBJETO

Constitui o objeto do presente documento a locação de imóvel, tipo/função
administrativa, localizado na Rua São José, n" 224, bairro Centro em, São
José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Ív

FLS.,.q.
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2 DA CONTRATA ÃO ANTERIOR
2.1. Não foi identificado processos anteriores

A3. DESCRI O DA NECESSIDADE DA CONTRATA o

3.1.A Secretaria Municipal de Administração desempenha um papel
fundamental na estrutura organizacional de gestão e planejamento de ações em
programas, fortalecendo a relação entre os cidadãos e o executivo municipal.
3.2. Com base nessas considerações, torna-se evidente a necessidade de
proporcionar um ambiente com infraestrutula adequada para que a Secretaria
Municipal de Administração possa desempenhar suas atividades.

Municipio de São José dâ Li,je - AL

Ruâ Dr oscar Gordrlho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - são losé da Lâie - Alagoas
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2 +-3.3. Diante da falta de espaço fisico próprio por parte da Prefeitura
INATURÂ o

surge a necessidade de locação de um imóvel situado nas proximidades e
municipal, facilitando as manutençÕes e suporte necessários no dia a dia
3.4. Assim, foi identificado um imóvel do tipo/função administrativa,
localizado na Rua São José, no 224, bairro Centro em, São José da Laje,
Alagoas, GEP: 57860-000, para atendêr as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, composto por 01 (uma) sala, 01 (um) banheiro e
01 (um) quarto,01 (uma) lavanderia.
3.5. A Secretaria Municipal de Admrnistração, sempre busca o
desenvolvimento e favorecimento do atendimento ao público.

3.6. Nesse sentido a secretaria desempenha um papel importante na
sociedade, fornecendo suporte aos cidadãos, entretanto, o município não possui
um espaço físico próprio disponivel para atender o objetivo deste processo,
surgindo a necessidade da locação de um espaço apropriado para os
atendimentos.
3.7. Diante disso, na busca de um imóvel bem localizado, de fácil acesso e
próximo áreas de grande crrculaçáo, facilitando o alcance do cidadão, foi
identificado o imóvel disponível para locação situado na Rua São José, n" 224,
bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, contento toda
a estrutura física necessária para o pleno atendimento das necessidades da
solicitante
3.8. Vale ressaltar que o imóvel escolhido tem infraestrutura necessária para

a realização das atividades e funções almejadas, entre outras. A escolha desse
imóvel, contribui para a criação de um ambiente acolhedor e confortável para os
usuários, aumentando a eficácia dos serviços prestados.

3.9. Além disso, o imóvel é estrategicamente localizado, proporcionando maior
visibilidade.
3.10. Em resumo, a locação de um imóvel é fundamental para garantir a eficácia
e o sucesso das atividades desempenhadas por esse importante serviço público,
atendendo às necessidades da comunidade e promovendo o desenvolvimento
local.

PLANEJAME o

ORGÂO:
02-Plltrl l'-lltRA

Municí9io de São José dâ Lale - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 Centro - CEP: 57860-000 - São losé dâ Laje - Alâgoas
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4.1. As despesas deste objeto, estáo em conformidade com o Plano de
Contratações Anual, conforme Quadro de Detalhamento Orçamentário abaixo.
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ELEMENTO(S) DE DESPESAS:
3.-1.1.90.i6.99.00.00.0000 1.500.0000 .- Ot.r.l ROS SLt{VlÇOS DE TI:l{( EIROS -
PESSOA FÍSICA

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto deste instrumento.
5.2. O contratado deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por
parte da solicitante, além de prestar esclarecimentos quando solicitados e
atendendo às reclamações formuladas.
5.3. A contratada deverá prever em sua cotação todas as despesas diretas e
indiretas, assim como possívers e eventuais despesas que possam surgir, para

a completa execução do objeto.
5.4. Manter, durante a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçoes de qualificaçáo e habilitação exigidas
na licitação, como habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e qualificação

econômico-financerra.
5.5. Fornecer nota fiscal com os detalhamentos do pagamento realizado pela

contratante.
5.6. Deve comunicar imediatamente a contratante se houver qualquer situação
que a impeça de prosseguir com a execução do objeto.

6.í. ManutenÇão:
6.1.í . As manutençôes, referente a estrutura física permanente será de

responsabrlidade do contratado, como, vazamentos, infiltraçÕes,
goteiras, fissuras, rachaduras. entre outros.

6.1.2. Só será de responsabilidade da contratante, as manutençÕes em que

ficará comprovacio o mau uso das instalaçóes posterior assinatura do
contrato.

M!nicípio de São Jose da Laje - At
Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro CEP: 57860 000 - São José da Laje - Alagoas

Íel 182)3285.121,4/328S.1r05.1Ínaii: pÍeÍeituÍa@saojoselaje.al.gov.br
cNPl 12 330 916/0001,99
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6.1.3. Os vícios presêntes no imóvel, deverão ser sanados no
(setenta e duas) horas, após notificação da contratante à 11/[ffiTURe

6.2. Garantia:
6.2.1. Não se aplica

6.3. CondiçõesdeExequção:
6.3.í. Após a assinatura do contrato, a contratada terá até 05 (cinco) dias

para dar início na prestação de servrço.
6.3.2. As taxas e tributos incidentes sobre o imóvel, como IPTU, taxas de

melhorias, bem como despesas não provenientes de sua utilização,
seráo de responsabilidade da contratada. As despesas provenientes
da utilizaçáo do imóvel, como consumo de luz, força, água e gás serão
de responsabilidade da contratante.

7. LEVANTAME DE MERCADO

I ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Ite
m

Descrição Unidade de Medida Quantidade

Locação de imóvel, tipo residência,
localizado na Rua São José, no 224,
bairro Centro em, São José da Laje,
Alagoas, CEP: 57860-000, paÍa
atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração.

NCIA

9.1. O prazo de vigência será de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado a
critério da contratante, nos termos das Lei Federal n' 14.13312021 .

Munjcipio de Sào losé da iajê .. AL
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1 Mês 12

7.1. Durante a elaboração deste estudo, foi solicitado uma avaliação
imobiliária para fins de locação ao Departamento de Engenharia do Município,
conforme consta anexo.
7.2. De acordo com o laudo, o valor estimado de locação do imóvel é de
R$700,00 (setecentos reais).

8.í. A presente contrataçâo deverá ocorrer, conforme quadro abaixo.

9. PRAZO DE
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10. PR REFERENCIAL

10.1. A proposta da proponente, tem o valor com parcelas m
sucessivas de R$700,00 (setecentos reais), fixo pelo prazo total de 'l'2 (dozel
meses totalizando R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

11, MODALIDADE

11.1. O processo licitatório tem por objetivos assegurar a seleção da proposta

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, assegurar
tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitar
contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e
superfaturamento na execução dos contratos e incentivar a inovação e o
desenvolvimento nacional sustentável, nos termos da Lei Federal n'
14.133t2021 .

11.2. Conforme o arl.74, V, d, da Lei Federal n" 14.13312021 .

"()
Art. 74. E inexigívet a licitação
quando inviável a competiÇão,
em especial nos casos de.
(.)
V - Aquisição ou locação de
imóvel cujas características de
instalações e de localização
tornem necessária sua escolha
()

I 1.3. Diante disso, nos resta evidente que, iocaÇão de imovel, tipo/função
administrativa, localizado na Rua São José, no 224, bairro Centro em, São
José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administraçâo, poT INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇAO nos ternros do arl. 74 , V da Lei Federal n' 14.13312021 é legal

12.1. Em virtude da singularidade do objeto deste instrumento, não é viável o
parcelamento da solução.

ES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

oO DA SOLU12, PARCELAMENTO OU

13. CONTRATA

Município de São José da Laje - At
RuaDr Osca r Gordilho, 23 Centro'CEPr 57E60 000-SãoJoséda Laje-AlaSoas

r el : 184 32a5.7274 13285 1105 Emailr pÍeÍeitura@saojoselaje.al.gov.br
CNPJ: 12 330.916/0001'99
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14.1. Através da presente contratação, almeja-se atender à demanda de
proporcionar um ambiente confortável e adequado para os serviços
adm inistrativos.
í4.2. Adicionalmente, ressalta-se a estratégica localização do espaço, dada a
proximidade com as unidades municipais da administração municipal

15.í. A Secretaria Municipal de Administração efetuará a reorganizaçáo de sua
estrutura física, abrangendo elementos como mesas, cadeiras, computadores,
dentre outros, a fim de se adequar ao novo endereço

i-iffi S

í 6.1. Não se aplica

o

17.1. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7'da Lei Federal n" 14.13312021 ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertrnentes a essa aúibuiÇão, conforme o art.
117, da Lei Federal n" 14.13312021 .

17.2. Atividades sugeridas aos fiscais do contrato, conforme na Lei Federal n"
14.133t2021:

a/ O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

b,) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes. a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

c) O fiscal do contrato será atixiliado pelos órgáos de assessoramento
juridico e de controle rnterno da Administraçào, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações reievantes para prevenir riscos na
execuÇão contratual.

Muí,icípio de São José da laje - AL

Ruã Dr. Oscar Gordilho, 23 CenaÍo - CEP' 57360-000 - 5áo José da Laje - Alagoas
lel (82) 3285.12I4l32ii5 1105. Ema;l: preÍêitura@saojoselaje-al.gov.br
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14. RESULTADOSPRETENDIDOS

17. FTSCAL|ZA

í3.1. Não se aplica.

DO AMBIENTE DO15.
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18.2. O fiscal do contrato será designado por portaria da Ex
Senhora Prefeita quando da assinatura do contrato.

18. CONCL

í 8.1. Devido à necessidade evidente demonstrada pelo objeto pretendido neste
estudo, consideramos viável a locaçáo de imóvel. tipo/função administrativa,
Iocalizado na Rua São José, no 224, bairro em, São José da Laje, Alagoas,
GEP: 57860-000, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, seguindo as orientaçôes técnicas contidas neste estudo.

São José da Laje/AL, 1'l de janeiro de 2024

RENER AZEVEDO DOS SANTOS GOMES
Chefe de Gabinete da Secretaria de Administração

PORTARIA 4OB-'2023

G NCIAMENTO DE RISCO

R NCIAS S AO CONTRATO

1.1. O imóvel deve estar em ótimo estado de serviço e utilização para o uso a
que se destina, de forma a garantir as condiçÕes o bom funcionamento
das atividades desenvolvidas pela Secretaria durante a vigência do
Contrato

2. POSS|VE|S RTSCOS E MtilGAÇ oes

o
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?-\ /7
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Objeto:

Locação de imóvel, tipo/função administrativa, localizado na Rua São José,
no224, bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

Modalidade:

lnexigibilidade (aÉ. 74, V)

Legislação:

Lei Federal n" 14.13312021

2,1. RISCOSPOTENCIAIS,
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RISCO

Gol s - Falso Pro rietário
Falta de se uran urÍd ica
Problemas estruturais ou de habitabilidade

2.2. MEDTDAS DE M|T|GAÇÁO

PROBALIDADE
Ba rxa

Baixa
Niléd ia

o

MEDIDA DE MITIGA o
Verificar a documentação do imóvel e do

ro rietário antes da contrata

adv
A importância de ter o contrato analisado por um

ado antes de assiná-lo

3. CONC o

3.í. Em relação à viabilidade da contrataçáo, constatamos que, a relação custo-
benefÍcio da contratação é considerada favorável, os requisitos relevantes para

contrataÇão foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo
esperado para que a soluçáo esteja disponível para o órgâo.
3.2. Considerando os pontos lrstados acima, esta equipe de planejamento

declara viável esta contratação.

Sáo José cia Laje/AL, í 1 de janeiro de 2024

RENER AZEVÉ DOS SANTOS GOMES
Chefe de Gabinete da secretaria de Administração

PORTARTA 408-2023

IMPÀCT66SIN/

Barxà3SJ
BàEaÀ

l\4 ed ia

Rrsco

Golpes - Falso Proprietário

Falta de segurança juridica

Problemas estruturais ou
de habitabilidade

. Vistoriar o imóvel curdadosamente antes de alugá-
roblema encontradolo e documentar ual ueT

Munrcipio de 5ão losé da Lôle - AL

Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEPr 57860 000 - São José da Laie - Alagoas

Tel.: (82) 3285.121413285.1105 Emaii: pÍeleituía@saojoselaie.al tov.br
cNPJ. 12 330.916/0001-99

I

I

I
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DECLARAÇÃO DE TNEXTSTENCtA DE |MOVE|S pÚBL|COS VAGOS E
DISPONíVEIS

HA PEREIRA BEZERRA

Eu, ANNA CLAUDIA ROCHA PEREIRA BEZERRA, servidor

público municipal de PORTARIA no 37-2021 , responsável pela gestão do

patrimônio do Município de São José da Laje/AL, DECLARO, sob as penas da

lei, para fins da contrataçáo almejada através do processo administrativo no

1001010900062024. que tem por ob;eto LOCAÇAO DE IMOVEL,

A inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que

atendam ao objeto requerido, em razáo dos rtens enumerados abaixo:

| - 01 Sala
ll -01 Quarto
lll - 01 Banheiro
lV - 01 Lavanderia

Municipio de São Jo5é da raje AL
Rua Dr Oscêr Goídilho, 23 - Centro - CEP: 57860 000 - Sâo José da Laje - Ala8oas

Tel : (82) 3285 't21,4132851105 - Êmail. preÍeituraLasaojoselaje.al.gov.br
Ci,rirJ: 12.330 916/0001-99

Servidor

Po rta ria 428-2023
I



São José da LajeiAL, '15 de janeiro

a
ANNA CLAUÜTíROCHA PEREIRA BEZERRA

SECRETARTA MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
PORTARTA 428-2023

2 +
ASSINATURA O

Munic;pio de São rosé d.i Lelê - AL

Ruâ Dr. oscar Gordilho, 23 - Centrc - cEP i7860-000-SãoJosédaLaje-Alagoas
Íell l82l 3285.17Ia13285 11c5 - Ernail: pÍefeitura(d)seoiosêlaje.âl.gov.br

aNFJ: 12 33ú 916/0001-95

'7<
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Avaliação

Conclusão

Em visita ao imóvel, restou verificada que sua estrutura físrca condiciona
aos fins pretendidos por esta administração.
No que se refere à segurança, constatamos que em condiÇôes normais
de uso, inexrstem ameaÇas apaÍentes que comprometam a integridade
fisica dos seus usLrários.
Das rnstalaÇôes elétncas e tridráulicas contatamos as plenas condiçóes
de funcionament<.r.
Fixamos o valor mensal da locaÇáo em R$ 700,00 (setecentos reais),
atestando que esta imporlância a ser desembolsada pelo erário é
condizente ao preÇo de mercado propc.:rcionalmente praticado no
mercado rmobrliárro re ional
Dos critérios de avaliação do imóvel restou verificado que o mesmo
encontra-se apto para a contrataÇão com esta administraÇão. Sob
aspectos gerais o mesmo satisfaz as necessidades do órgão requerente,
bem como no tocante ao seu estado de conserva ao

José
Chefe do

lnspeçâo No 2024 Data da lnspeÇâo. / /

Endereço
Especificaçóes

Motivo: Utilizado pela Secretaria Municipal de Administração para abrigar o prédio do
almoxarifado.

Rua São José no 224 - Centro - São José da La e/AL
rea física do imóvel corres onde a 1 banheiros. l salas e l lavanderia

Munh.ípio de São losé da Laje - AL

RuaDr Oscê r Gord ilho, 23 - aentro - CEP: 57860-000 - Sáo José da Laje Alagoas

rel.r (82) 3285 1214/328s.1,705 Emarl: píeíeituÍâ@saojosêlaie.el.gov.bÍ
CNP.J: 12.330 916/0001'99

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO

Orgão Reguerente: Secretaria Municipal de Administração.

lnformações Técnicas

I

I

I

I
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O ASSINATURA OPROCESSO: I 001 010900062021
INTERESSADO: SE(]RETARIA MI.,
ASSUNTO: LOCAÇÁO DE IMÓV
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSE,

NICIPAL DE ADMINISTRAÇ

DA LAJE, ALAGOÂS, CEP: 57860-000, PARA ATENDE,R AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MTINICIPAL D1] ADMINISTRAÇÃO.

Despacho:

Deste motlo. AU'IORIZO e APROVO o Iclrro de Rel'crôncia. ]:studo
Técnico Preliminar e Gerenciamento de Risco apresentado pela mencionada Secretaria.
remetendo-se os autos à SECRE|ARIA _MUNICII'A[. DE FINANCAS para
conhecimento e inÍbrmar a disponibilidade da dotação orçamentária e financeira por onde
será custeada a ref'erida despesa, retomando para ulterior delibelação.

Sâo José da l-.aje/Al. I 8 de janeiro de 2024.

EL, TIPO/FUNÇÃO ADMINIS
N" 22{, I]ÂIRRO CENTRO ENI, S-,\0,IOSE

Rocha Pereira Bezerra
Preliita

Angcla Va
, \-d
tuÀh

iv4unicipio Jê 5ão losé da L3je - AL

Rua Dr Oscar Gordiiho, 23 - Cerrrro CEPi 5786Í1 000 - Sãc josé da LaJe - Alagoas

Tel.: $21 32a5.72 i 1/3285.iiC5 Email: preíeituíâ@saoioselaie.al.Eov.bÍ
Cl.tPi: 12.330.916/000r-99

Tratam-se os írutos de solicitaçào leita pelo Secretário Municipal de
Administração quanto à Lo( AÇÀo t)E tMÓvEL, TIPo/FttNÇÃo
ADMINISTRATIVA, LOCALIZADO NA RI.IA SÃO JOSÉ, N" 22.I, BAIRRO
CENTRO EM, SÃO JOSÉ DA T,AJE, ALÂGOAS, CEP: 57860-000, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SI.],CRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
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Consulta de dotação o 2024 - qúaaro Detalhado tB Deso Íi),,o ASSINATURA i)

)=-
pesa Yo

Exercício 202,1

Em atendimento, à solicitação constante no Processo n" 1001010900062024, s

dotação orçamentária para o...:

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL TIPO/FUNÇÁO ADMINISTRATIVA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA}.],a MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO.

t, -i
Como segue: rr'li I

óncÁo,
02 - PREFEITI]R,\

S

UIIIDADE:
OOO3 - FLINDO MIINICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO

. FUNCIONAL(IS) PROGRAVTÁTTCN1S):
()4.I22.0002.2.00.+ M^NlrfENÇÀO D^ SECRITI ARIA DE \DMINISTR \ÇÀ{)

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:
j.3.3.90.36.q9.00.00.0000 1.500.0000 - O(.r'll{OS s:-l{VI(lOS t)tr'l'tjl{CFlll{OS PF:SSOA
FÍSICA

{l

São José da Laje,l9 de janeiro de 2024

omes de Lima
Diretor do ento de Contabilidade

Rua Dr. oscar GoÍdilho, 23 - centro - cEP: )-000 - São José da Laje - Alatoas
Tel : (82) 3285.121413285.1105 - Email:,eiturâ@saojosedalaje.al.gov,br

CNP.I: 12,330.91 J001-99

I
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PROCESSO: I 001 0l 090006202{ 7_

INTERE,SSADO: SECRE'I'ARl A MUNtCI PAL Dll ADMIN ISTRAÇ ASSINATURA O
ASSUNTO: LOCAÇÁO DE IMÓVEL, TIPO/FUNÇÀO RESID (' ot'
COMERCIAL OU ADMINISTRATIVA, LoCALIZADO NA RUA SAO
224, BAIRRO CENTRO EM, SÃO JOSE DA LAJE, ALAGOAS, CEP: 57860-000,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

Declaro para os devidos fins dc direito. t;ue enr cumprimento as emanações
das normas legais que tratam sobre finanças públicas. enr especial aos incisos I e II do
artigo l6 da Lei Complementar N o 

I 0l /2000. as despesas oriundas deste processo ora em
tramitaçào. tem adequaçào orçarnentária e financeira para o corrente exercício Ílnanceiro
com a Lei Orçamentária Anual. e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias, bem como determina a Lei Federal n" 1 4. 1 33/21 .

especificamente nos artigos n" 72. inciso IV. n" i06. inciso II e n' 150.

DETERMINO eni La:'ão da necessidacic:

1. A remessa dos autos à Cor.nissào Pcrnranente dc Licitação. atrar'és de

seu Pregoeiro para o competente procedimento administrativo, visando a contratação;

- 
2. Cumpridas lodas as providências. pelo princípio da celeridade, que

se.jam os autos enviados a Doula Assessória Jurídica da Licitação deste Municipio para
Parecer JurÍdico.

São José da I-aje/AL. 22 de janeiro de 2024

A"g"lo \6À Rocha Pereira Bezerra,
Preteita

Munrcípio le São losé da Laje - ,L\t

Rua Dr Oscar Gordiiho, 23 - aehtro - CEP: 57860-000 -São José Ca LaJe Alagoas

Íel,: |82) 3285.7274/3285.1105 - Email: preÍeituía@saoioselaje.âl.8ov.br
(lNP.l: 12.330 916/0001 99

\

DESI'ÂC'I]O:



E,v

.,() )t'{.D FLS.
PROCESSO: I 00101090006202{
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÇÃÕ

-+.v
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMOVEL, T|PO/FUNÇÃO RESID o
COMERCIAL OU ADMINISTRATIVA, LOCALIZADO NA RUA SÃ J E No
224, BAIRRO CENTRO EM, SAO JOSE DA LAJE, ALAGOAS, CE 0
OOO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI
DE ADMINISTRAÇÃO.

Despacho:

A Assess<.rria Jurídica do IMunicípio

Em cumprimento às determinaçóes aduzidas no item 2 do
despacho retro, seguem os autos para a devida análise e posterior parecer
jurídico, conforme as determrrraçoes expressas na Lei Federal No í4.133/0'1 .

São José da Laje/AL, 24 de janeiro de 2024

R,.4ffi-hát,{çk^g
Pregoeiro

Portaria 532-2024

Munrcipio de São losé dâ Laje - AL

Rua DÍ. Oscar Gordiiho, 23 - Centro - CIP: 5?860 000 - 5ãc José da Laje - AlâBoas

Tel.l (82) 3285 i2L41 3285 1105 - Emaii. píeÍeitura@5aojoselaje.al.gov.br
CNPi: 12 330 916/0001.99

Segue em anexo, rnirruta de contrato.
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úMINUTA

CONTRATO NO XX2O24

CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA ATE

.r
'r)

E
NECESSTDADES DE SERV|ÇO DO TMUNtCÍptO DE SÃO JOSE DA

Ao XX dias do mês de XXXXXXXXXX do ano de 2024, em sua sede
Administrativa, situada na Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - São José da
Laje, Estado de Alagoas, de um lado, o MUNICíP|O DE São José da Laje, inscrito
no CNPJ sob no no 12.330.916/0001-99, neste ato Íepresentado pela Prefeita
Municipal a Sra. XXXXXXXX, brasileira, solteira, portadora da cédula de
identidade n" XXXXXXXX - SSP/XX, inscrita no CPF sob n" XXXXXXXXXXX,
residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denonrinada simplesmente
"LOCATARIO", e, de outro lado, XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXXX,
XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob ns XXXXXXXXXXX, portador da Cedula de
ldentidade no XXXXXXXXXXXX - SSP/XX, residente na cidade de
XXXXXXXXXXXAL, na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, que apresentou os
documentos exigidos por lei, daqui por drante denominado simplesmente
"LOCADOR', têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente
instrumento de contrato para LOCAÇÃO DE IMOVEL, que se regerá pelas
disposiçôes da Lei no 8.245191 e, no qLre couber, da Lei ns 14.13312021 , suas
alteraçÕes posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente contrato tem por ol'rjeto a locação do imovel situado na xxxxxxxxxxxxx,
no - XXXXXX, Municipio de XXXXXXXXXX/AL, de propriedade de
XXXXXXXXXXXXXX«, para abrigar os serviços destinados a
XXXXXXXXXXXXXXXXX.

PARAGRAFO PRtÍúEtRO - DA DOCUMEÍ{TAÇAO COMPLEMENTAR
A presente contÍatação obedecerá ao estipulado neste contrato, e que,
independentemente de transcrição, fazern parte integrante e complementar
deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA LICITAÇÃO - A rocação ora contratada Íoi
objeto de dispensa de licitaçáo configurada no inciso V, do art. 74, da Lei no

14.133121, em função das condições próprias de que dispõe o imóvel para
atender as atividades do LOCAIARIO, cujo despacho Autorizador fora
publicado conforme deternrina o aft.72, inciso Vlll e Parágrafo único da
prefalada Lei.

MuiricíÍjro de 5ão lcse dÂ Làje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilhij, 23 - Ce,ltro - CÉP: 5786C-00ú - Sác Jo5é da Laje - Alagoas

Íel.: íA2) 32a5.'!2!4/3285 1105 - E.nail: píefeituÍa@saojorelaje,al,tov.br
CNPJ: 12.330.9I6l!001-99

I
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À,CLAUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO E DA ENTREGA DO BEM LO ASSINATURA O
O imóvel locado deverá ser entregue no ato da assinatura desteco em
perfeitas condições de uso, pintado, limpo e vazio, paÂ que o LOCATARI
exercer a posse ampla e irrestrita enquanto durar a vigência deste termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura
e vigerá por XX (XXXX).meses, podêndo ser prorrogado na forma do art. 106 da
Lei no 14.133121 .

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO
A presente locação foi ajustada de acordo com o valor praticado no mercado
imobiliário deste Município, o qual corresponde ao valor global de R$
XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX), divididos em XX (XXXXX)
parcelas mensais no valor de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX).

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em nroeda cor[ente, através de cheque nominal

sempre no dia XX (XXXXXXX) Ce cada mês, medianle apresentaçáo de recibo

do LOCADOR.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A critério do LOCATARIO, poderão ser

utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com

multas, indenrzações a terceiros, pagamento de taxas ou outras de

responsabilidade do L-OCADOR.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da locação, objeto do presente contrato, correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária: Funcional Programática
XXXXXXXXXXXXX; Natur'eza de Despesa XXX.XXXXXXX.

CLAUSULA SETIMA _ DAS BENFF:ITORIAS

Todas as benfeitorias, exciuídas naturalmente as instalaçÕes de natureza

profissional e móveis, ficarào integradas ao imóvel, sem que, por elas, tenha o

LOCATARIO direito a qualquer indenização ou paganrento. A introdução de tais

benfeitorias dependerá de autorização por escrito do LOCADOR.

Munrcipio dê São .losé dâ Laje -. ,{L

Rua Dr. Oscâi Gordilno- 23 - Centro CEP 57860-000 - São .lcsé da Laje - Alagoas

Tel.: (B2i 3285 721413283.1105 - Eiiail: pÍeÍeiturr@saoioselaie.el.Sov.br
cNrjr: i2.330 916/0001,99

2L



o

EIV

c

6
,:,)

2- a-
LSF

PARAGRAFO ÚrutCO - Quando do término da locação, o

restituirá o imóvel nas mesmas condiçÕes em que o recebe ago do

desde já convencionado que se náo o fizer, o Locador estará autoriza

mandar executar todos os reparos necessários, cobrando do Locatário a

importância gasta, como encargos de locação.

CLAUSULA OTTAVA - DA SUB-LOCAÇÃO

E expressamente vedado ao LOCATARIO sublocar o imóvel no todo ou em

parte, cedê-lo a terceiros, sejà a título gratuito ou oneroso, transferir o contrato

ou dar destinação diversa do uso da finalidade do previsto neste contrato, sem

prévia anuência por escrito do LOCADOR.

cLAUSULA NONA - DA DESAPROPRTAÇÃO

No caso de desapropriação do imóvel objeto deste contrato, o LOCADOR e seus

administradores e/ou procurador ficarào exonerados de toda e qualquer

responsabilidade decorrente deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA COBRANÇA JUDICIAL

Tudo o que for devido em razão deste contrato, será cobrado em Processo

Executivo ou em ação apropriada, no foro da situação do imóvel, com renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, correndo por conta da parte

vencida, além do principai e da multa estipulada na Cláusula Décima-segunda,

todas as despesas judiciais e extrajudiciais, mais horrorários advocatícios que

forem arbitrados.

Municipio de São José da Laje - AL

RuàDr osca r Gord rlho, 23 Centro-CEP: 57860 000-sãoJoséda Laje-Alagoas
Tel.: (82) 3285.121413285.1105 - Email: prefeituÍa@saojoselaie.el.gov.br

cNP1 12.330.916/000:t-99

o

CLAUSULA DECIMA - DAS VIS ORIAS

Fica o LOCADOR, por si ou por seus prepostos, autorrzado a vistoriar o imóvel

sempre que julgar conveniente.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS MULTAS

Fica estipulada a multa de 3 (três) aluguéis vigentes à época da infra

incorrerá a parte que infringir qualquer uma das cláusulas des

ressalvada à parte inocente o direito de poder considerar simultaneamente

rescindida a locaçâo, independentemente de qualquer outra formalidade judicial

ou extrajudicial. A multa será sempre paga integralmente, seja qual for o prazo

decorrido do presente contrato, ficando claro que o pagamento dessa multa não

exime o pagamento dos aluguéis atrasados, além das despesas inerentes ao

CASO

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO

Na hipótese de ocorrer prorrogação desta iocação, o aluguel mensal será

reajustado de acordo com o índice IGPM da Fundação Getúlio Vargas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONTAS DE AGUA E ENERGIA

ELETRICA

O LOCATARIO pagará mensalmente as contas de água e energia elétrica, bem

como o IPTU, que são considerados encargos da locação.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado,
foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado conforme, é assinado
em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes e pelas testemunhas
abaixo nomeadas, tendo sido arquivado na sede administrativa do Município de
XXXXXXXXX/AL, conn registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias
necessárias.

MUNICíPIO DE XXXXXXXXXXXX
(Nome do PrefeÍo - Prefeito)

LOCATARIO

Municípío (le 5ão losé da Lôie AL

Rua Dr. Oscar Gordillro, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São tosé da i aje - Ala8oas

Íel | \82].32A5.72i4,3285. itC5 - Emarl: preleitur a@saojoselaie.al.gov.br
CNPii 12.3i0 915/0001-99
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ASSINATURA o
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

LOCADOR

TESTEMUNHAS
Nome:
c.l. No CPF NO

Nome.

c.l. No CPF N'

Mrríicípro de São Jose d, Lale - At
Rua Dr. Oscar Gorcirlho, 23 - Centro - CEP. 57860-000 5ão José da Laje - Alagoas

Tel.: (82) 3285 i2 14/32a5 1lC5 - Eriail: pÍefeitura@saojoselaje.al.gov.br
CNPJ: 12.-r30 916/0001-99
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ÀssuNTo: LocÀçÀo DE rMovEL, Trpo/EUNÇÀo RESIDÊNC
COMERCIÀI OU ÀDMINISTRÀTTVA, LOCAII ZADO NÀ RUÀ SÃO JOSÉ,
BAIRRO CENTRO EM, SÀO JOSÉ DÀ r"ÀJE. Àr"AGOÀS, CEp: 5?860-000,
PÀRià ÀTENDER ÀS NECESSIDÀDES DÀ SECRETÀRIA MT'NI C I PÀI, DE
ÀDMrNr STR;A,çÃO .

PÀRECER

ÀDMINI STR,ATIVO .

MODÀIIDÀDE
LrcrTAçÀo.
PROCEDÊNCIÀ

LICITÀÇÀO.
DISPENSA DE

TNSTRUçÀO.

Versa o pr,-Ja'r'.Ér pra -'essar administrativo de
requerimentô do SecreLar,r, l4uniciç,ai dc AdmrnrstraÇàô cieste
Municipio pa.ra CONTRÀTAçÀO DE rocÀçÃo DE IMóVEL, TIPO/Er,NÇÃO
ADMINISTR;ATM, LOCÀI,I ZâDO NÀ RUA SÀO JOSÉ, N" 224, BAIRRO
CENTRO EM, SÁO JOSÉ DÀ r,AJE, Àr,AcOAS, CEp: 5?860-000 , pÀRtA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MT'NICIPÀI DE
ÀDMIN I S TR;àçÀO ,lêstinadas ,s necessrci.lLi(.s municrpais.

Consta nos ô,ltos, requeilriLento, justiflcativa,
declaração de jnexrstêrrciat Ce imoveis públicos vagos e
disponivels, laudo técnico de ava l iaçào, estudo técnlco
preliminar, termo de refeíência, gerenciamento de risco,
dotação orçamentária e êlemento de despesas.

Por cautefa, a veraci.dade e conteúdo dos
documentos e informações acostados àos aLrtos são da inteira
respon sabi I idade dos servidores mun.íclpais que as juntaram,
cabendo a este prof iss-iona i., unicamerit,e, prestar consu]tor.ia
sob o prisma estr:itamenLe jurioico, nào the competindo
adentrar à conveniência e à c,portunidacie dos atos praticados
no âmbito adminlstrat ivo.

A CF/88 obrrga êÍr seu aJ:t. j'l , XXI que a
contr,itação de cilras, serviços, .:on,pr-as e alienaçÕes, bem
como a concessàc, e a F)ermis<ão de ser.",rços públicos pela
Administraçác Puo.Iic- se 1:, i-eÍta med-Lante um procedimento
prévrc chamado r-1e licit-açào.

lvhrniiÍÊic cie São losé oa Lâje - At
RuaDr Oscar Gordiiho, 23 Centro-CEÊ: 57860-000 - Sác ji,"é da Laje - Alagoas

Tel : (82) 3285.1214/J2A5.l105 - Émârir pÍe[eitüra@saoioselaje.al.gov.br
CIJPi: 12.33u.916/C001-99

PRocEsso : 1001010900062024
INTER.ESSÀDO: SECRETÀRIÀ MIJNICIPÀI DE ADMIN I S TRÂçÂO

ff>



c ellcçáo dc, ir:st- itr-rto em reÍeEis
"litteris":

o 'l
a/, q-
,D
O ASSINATURAConsLituiÇão Federà l

Art.37.
XXI - ressalvados os casos especifica

Por sLla vez t .: Lei Ee,.leral no .

regulamenta o dispcrs-it.ivr', círn::t j-I]uc:r onal
transcrito e instil,ui norr,as para l-icir-açÕes
AdministraÇão PúbIica, cfnsrgna êrn .eu art.
cor,.rancio:

na legÍs1açào, as obras, serviços,
compras e alienaçôes serão contratados
mediante processo de Iicitação pública
que assegure igualdadê de condiçÕes a
todos os concorrerltes, com cfáusufas que
estabefeÇam obrigaÇôes de pagamento,
mantldas as conciÇÕes efetivas da
proposta, nos termos da Iei-, o qual
somenr,e permitlrá as exigências de
quali i rcação técnica e econômica
incii:-pensáveis à qarantla do cumprimento
cia s cbrígações ,

14.133 /07, que
anteriormente

e contratos da
2o o seguinte

ie'. ie der:al n" L4.7.J3/Al
Art. 2" - Art . 2 "Els'.a Lei aplica-se a: I
.- allenação e concessão de direito real
rie uso cie bens; ii - compra, rnclusíve
por encomenCa; III - locação; IV
ao,rcessão e permissào de uso de bens
públrr:os,' V - prestaÇão de serviçcs,
LLi:f;srve os l,écnicó-profissionais
espe(-raii z.ldos,' V- - llbras e servlços de
arqul i- eL u r:a e enqerrharia; VII
aorli1átaÇLies de tÊ,-rno.logia da irrformação
e ,ie comriricaÇão.

Sob::e i i cir açài.; enslna iieiy Lcpes Meire.I.Ies que:

"-i lr tacào e o procedimento
àdrnrnfsLraLivc ,.n=dlante o qual a
Admrírisrracãc Pucr ica seleciona a
pr-opcsia nais vanta rosa para o contrarc
oÊ sêL-: lnteresse. ./isa a proplciar
.J.guais ,lpor'-un idade -r aos que dese j am

Mulri:riJic de Sào José la Laja - AL

RuaDr Oscar Gordiiho, 2J - aenrro - CEP 5/850-000. 5âú lojé da Laie - Alagoas

Tel . (82) 3285.1214l'3285 1105 - Érnârl preíeiturô@saoioselaie.al.gov.bÍ
cuPJ: 12 330.916/000r.99
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contral-ar com o Poder Púb1ic
dos pacl rÕe s previamente esta
pela Adm.lnistraÇão, ê atua como
eficiência e moral,idade nos ne

aentrP
EA§dWURA Çr

de

que
no

admln.i s trat l vos " (LicitaÇão e Contrato
Admlnistratlvo, 13" Edição, Ed.
Malheiros, p9.25).

Diante disso, podemos percebe.r que a l.icitação é
um procedimento obrigatório para a administração pública
contratar com terceiros as obras, serviços, compras,
alienaçÕes, concessÕes, permissões e locaçôes, procedimento
este que tem por destinação assegul:ar a igualdade entre os
concorrentes, bem ccmo sefecionar a mefhor proposta e
executar o contratc ma.rs vantajoso para a AdministraÇão,
atendendo aos reclamos ao jnteresse coletivo, sendo ainda
responsáve1 por afastar o arbitrio e o favorecimento,

Entret.anto, e-ê;.rsten cle terrmir:adas situaÇÕes que se
enquadram como exceÇões à obriqatoriedade de 1lcitação, como
as hipoteses de J-nexigib-r.L j ciade e cii,spensa de licitação.

Da det-ida anál-ise Ca situaÇàô posta, entendo
a dispensa está ampar:ada pela legislação, precisamente
arL. 'l 4, V da Lei n" 14.i31, de 01 de abril. de 202L.

Dlz o Art. 14, ',t da iei i4.i33/Ol que "Art. 74. É

inexigivel a licitação quando inviável a competj-Ção, em
especial nos casos de: (...) V - V - aquisiÇão ou locação de
imóvel cujas característ:Lcas <le instalaçÕes e de Localização
tornem necessária sua escôlha. ".

Entretanto, f ar-'a que a contrataÇão atenda
integralmente o que drz a letra da lei, constatamos nos autos
o atendimento das exigên,-ias do Art. 14, ''1 da Lei 14.133/01 ,

S 5", que são availaçào prévj-a do bem, certíficação da
inexistência de iniriveis púL,iicos vagos e disponive.is que
atendam ao ob j eto jursti.f j,r:ativas que demonstrem a
singularldade do imóve1 a ser comprado ou Iocado pela
AdministraÇãc e que evi<ienciem vantagem para eIa.

Ccndiuion-- o pr:osseqLrrlrrelrto Cc feito, ao anexo nos
autos de todas as certacil-ies :regat-ivas frscais para real.ização
do pagamento, declâracAo que Irào existe outro processo de
d.ispensa de Iicitação pala o obl er:c er,l LeLa Yigente em nosso
Munlcípio.

MlrnicÍDio de São.lo5é da l-aie - AL

RuaDr Oscar Gordiiho, 23 -Centro CEP:57860-CD0- São joséda Laje-AlaBoàs
Íel : (82) 3285.121413235 1f05 . Enrãil: preíeitura@saoioselãie.al.gov.br

Cl\Pl : 12 -210.916/ú00i-99
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Ante âs r:azões aqui eT,postasr oprn

José da La jer'AI, 26 le ': aneiro de 2024.

a-2
í.')

DEEERIMENTO da possrbilicadê ,la cont.raLaÇão pretendi
fundamento no art. 1A, v,,Ca Lei lA"l33/A7, respeit
obvj-amente, todas as exigências legais pêrtinentes ao
processo, e as indicaçÕes aqui apresentadas, bem como
aprovamos a mlnuta cie ccntrato apresentada pela Comlssão
Permanente de Licitaçàc.

Que se j a os autos apreserrtados ao Contro]-ador
Geral do Municipio de Sào José da Laje-AL para parecer e
anal"ise final deste processo, pois o mesmo faz o
acompanhamento de todos os processos iicitatórios (pregÕes,
dispensas, chamamentos, j,nexigibilidades, etc.)

É o parecer, salvo melhor .ruízo.

OIT]

an

Munrci!io de São José da Leje - AL

RuaDr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - Sào I ose da t-àiê - Alagoas

Tel : (82) 3285.1214/3285.1105' Emailr prefeituraCôsaojoselale.al.gov.br
(:NPl: r2 330 916/000i'99
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PROCESSO: 100 1010900062024
INTERESSADO: SECRETARIA IvIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ASSIMTURA o
ASSUNTO: LocAÇÀo DE rMÓvEL, rIPo/FUNÇÀo RESIDÊNCr
COMERCIAL OLr .A.DMINISTRATIVA, LOCALIZADO NA Rl-rA SAO JOSE,
224, BAIRRO CENTRO EM, SAO JOSE DA LAJE, ALAGOAS, CEP: 57860-000,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

Com vistas ao pronunciamento exarado pela Assessoria Jurídica de Licitaçôes Municipal.
a qual veriÍlcou todos os meios administrativos adotados pela Administração Pública.
AUTOBIZO a contratação direla por dispensa em razào da inexigibilidade a LOCAÇÀO
DE rMOVEL. TtPO/FtrNÇÃO ADNItNISl'RA-ttVA. LOCALTZADO NA RUA SÀO
JOSE. N'221. BAIRRO CENTRO EM. SAO .IOSE DA LAJE. ALAGOAS. CEP: 57860-
OOO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MI]NICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. NO VALOR IO',fAt. DE RS 8.400.00 (OITO MrL E

QUATROCENTOS REAIS).

Adotadas essas provrdênciz,:;. selanr os euros l'emetidos à Comissão
Permanente de Licitação para cadastro sob a modalidade dispensa de licitaçào. nos termos
da Lei de Licitações. bem como para preenchimento da minuta de contrato.

São José da Laje/AL. 29 de janeiro de 2024.

a,g*t, va,,e1$:;11, o*",* Bezerra

iúunicípio de São José dà Laje - AL
Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centío ' CEP: 57860 000 - Sâo José da Laje - Alagoas

Tel : 182) 3285 121,413285 I105. Emarl: preíêituÍa@sáojoselâie.ál.gov.br
CNPJ: 12 330.916/0001-99

DESI'ACHO:



E,V

c
/.'o

,Y FLS.

PROCESSO:1001010900062024 2
INTERESSADO: SECRETARIA ivlLINICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO ô

&
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE INIOVEL, TIPO/FUNÇÃ ) ADMINISTRÀTI4SI TUNN o
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSE, N" BAIRRO CENTRO EM, SÀO J
LAJE, ALAGOAS, CEP: 57860-000, PARA ATENDER AS NECESSIDA
SECRETARIA M(INICIPAL DE ADM]NISTRAÇÃO.

Encaminhem-se os autos à Secretaria rúunicipal de Finanças para emissão
de nota de empenho em tavor da cLmtrÍrtada.

Sào José da Laje/AL. 29 de janeiro de 2024

Angcla 'à a Rocha Pereira Bezcrra
Plelcita

Publicado no quadro de avisc,s da Prefeitura Municipal de São José da Laje em
'29^')112024.

Município de 5ão José dê Laje At

Rua Dr Oscar Gordiii,o, 23'. Centro .CEP: 57860'0U0 - Sâo José da Laje - Alagoas

Tel.: (82) 3285 7214/3285.1105 - Enràil: p.efeiturà@saojoselaje.al.tov.br
CNPj:i2 330 916/0001 99

t)l;

RATIFICAÇÀO

Ratifico por este tenno. o plesente processo administratir,o. que tem como
objeto a CONTRATAÇÀO Oe LOCAÇÃO DE |MÓVEL, TIPO/FI-]NÇÀO
ÂDIIINISTRATIVA, LOCALIZ\DO \A RI.A SÀO JOSE, \" 22I, BAIRRO
CENTRO EM, SÃO JOSE DA LAJIi, ALAGOAS, CEP: 57860.000, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. em làvor da proponenre: DIONE ANTÔNIA PEREIRA
BEZERRA - CPF N'619.269.231-91, NO vAl,OR TOTAL DE RS 8.400,00 (OITO
MIL E QTIATROCENTOS REAIS). de acordo com parccer da Assessória Jurídica. e
tendo enl \'ista os elementos que instruem o proces:io. cor.n Í'ulcro no do Art. 74. V. da t-ei
de Licitaçires. a fim de ulantcr em Íuncionarnqnto os serl'iços à população do município.
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CoNTRATO No 1 001 01 0900062024

coNTRATAÇÃO
IMOVEL PARA
NECESSIDADES
MUNIC|PIO DE
LAJE/AL.

ASSINATURA 
'.)

DE LOC
ATENDER

DE SERV|ÇO
sÃo JosÉ

AS
DO
DA

Aos 01 (um) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, em sua sede
Administrativa, situada na Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - São José da
Laje, Estado de Alagoas, de um lado, o MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DA LAJE,
Pessoa JurÍdica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob o no

12.330.916/0001-99, com sede na Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro - São
José da Laje, Estado de Alagoas, neste ato representado pela Prefeita Municipal
Sra. Angela Vanessa Rocha Pereira Bezena, brasileira, solteira, prefeita do
Município, portadora da carteira de ldentidade RG n". 2002006002255 SSP/AL,
rnscrita no CPF sob o no 057.546.854-83, dorniciliada na cidade de São Jose da
Laje /AL, doravante denominacjo sinrplesmente 'LOCATARIO", e, de outro lado,
DIONE ANTONIA PEREIRA BEZERRA, brasileiro, VlÚVA, inscrito no CPF sob
np 649.269.234-91, portador da Cedula de ldentidade no 919760 - SSP/AL,
residente na cidade de SÃO JOSE DA LAJE/AL, na Rua SÃO JOSE, que
apresentou os doculnentos exigidos por lei, daqui por diante denominado
simplesmente 'LOCADOR', têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força
do presente instrumento de contrato para LOCAÇÃO DE IMOVEL. que se regerá
pelas disposiçôes da Lei no 8.245191 e, no que couber, da Lei ns 14.133/21, suas
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB,JETO
O presente contrato tem por ob1eto a locação do imovel situado na Rua São José,
no 224 - Bairro Centro, Município de SÃO JOSE DA LAJE/AL, de propriedade de
DIONE ANTÔNlA PEREIRA BEZERRA, para abrigar os serviços destinados a o
aluguel do Almoxarifado.

PARAGRAFO pRTMETRO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
A presente contrataÇào obedecerá ao estipulado neste contrato, e que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar
deste contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO DA LICITAÇÃO - A locação ora contratada foi
objeto de dispensa de licitação configuracla rro inciso V, do art. 74, da Lei no

14.133121 , em funçâo das, condiçõe.s próprlas de que dispõe o imóvel para
atendêr as atividades do LOCATARIO, culo despacho Autorizador fora

Mú|.licrp,o de 5ão.,osé da Lâje - ÀL

Rua Dr. Osca r Gordilhc, 23 - 4..! jrtÍo CEP 57S60-ü0íJ - 5;o Joré da ,-a je - Alagoas

Tel.; (82) 3285.1:'1413285.1105 - Ernaili prefeitúra@saojoselaje.al.gov.br
CNP;: 1;2.330 916/000i-99.
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publicado conforme determina o ar1.72, rnciso Vlll e Parágrafo ú
prefalada Lei.

co o

CLAUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO E DA ENTREGA DO BEM LOCADO
O imóvel locado deverá ser entregue no ato da assinatura deste contrato em
perfeitas condições de uso, pintado, Iimpo e vazio, para que o LOCATARIO possa
exercer a posse ampla e irrestrita enquanto durar a vigência deste termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura
e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 106 da Lei
no 14.133121 .

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO
A presente locação foi ajustada de acordo com o vaior praticado no mercado
imobiliário deste Municipio, o qual corresponde ao valor global de R$ 8.400,00
(oito mil e quatrocentos reais), divididos em 12 (dose) parcelas mensais no valor
de R$ 700,00 (setecentos reais).

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado err-r moeda corrente, através de empenho,

transferência bancária sempre no dia 10 (dez) de cada mês, mediante

apresentaçâo de recibo do LOCI.DOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério do LOCATARIO, poderáo ser

utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com

multas, indenizações a terceiros, pagamento de taxas ou outras de

responsabilidade do LOCADOR

CLAUSULA SEXTA. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da locaçào, objeto do pÍesente contrato, correrão à
conta da seguinte DotaÇãü Orçanrentária.

óncÃo:
0l-PRtIt:lItiRÂ

UNIDADE:
0001 FUNDO tvÍt.iNICIPÀL Dll .A DN4|NS I I{.,1Ç^O

M!nlcipio de São José dâ Laje - AL

RuaDr Osca r Gord rlho, 23 Centrc- CEPi 57860-C00 - 5âo josé da Laje - Alagoas
Têl | (82) 3285.121.1,/3285 i1J5 - Emaili preÍeituÍa@saojoselaie.al.gov.bÍ

cNPJ r2 330.916/0001,99
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ASSINATURT {}

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:
3.1.i.90.36.99.00.00.0()00 L500.(,rx)() ot I t{os st. RVlc'os t)l
PESS()A FiSIC'A

I ER( l:tR()S

CLAUSULA SETIMA - DAS BENFEITORIAS

Todas as benfeitorias, excluídas naturalmente as instalações de natureza

profissional e móveis, ficarão integradas ao imóvel, sem que, por elas, tenha o

LOCATARIO direito a qualquer indenização ou pagamento. A introdução de tais

benfeitorias dependerá de autorização por escrito do LOCADOR.

PARAGRAFO UNICO - Quando do término da locação, o Locatário

restituirá o imóvel nas mesrnas condiçoes em que o recebe agora, ficando

desde já convencionado que se não o fizeÍ, o Locador estará autorizado a

mandar executar tocios os reparos necessários, cobrando do Locatário a

importância gasta, como encargos de locação.

cúusulA orrAVA - DA suBLocAÇÃo

É expressamente vedado ao LOCATARIO sublocar o imovel no todo ou em

parte, cedê-lo a terceiros, seja a título gratuito ou oneroso, transferir o contrato

ou dar destinação diversa do uso da finalidade do previsto neste contrato, sem

prévia anuência por escrito do LOCADOR.

CLAUSULA NONA - DA DESAPROPRIAÇAO

No caso de desapropriaçáo do imóvel obieto deste contrato, o LOCADOR e seus

administradores e/ou procurador ficarão exonerados de toda e qualquer

responsabilidade decorrente deste contrato.

CLAUSULA DECIMA - DAS VISTORIAS

Fica o LOCADOR, por si ou por seus prepostos, autorizado a vistoriar o imóvel

sempre que julgar conveniente.

l,4unicipio de 5ão José dà Laje - AL

Rua Dr. Oscar Gordiiho, 23 - Cer,tío - CEP' 57860-000 - São.;osé da l-ajê -Alagoas
Tel : (82) 3285 1214132851105 ' Email: píeÍeitu.a@saojoseleie,al.gov.br

CI'lPJ: 12.330 916/0001 99
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA COBRANÇA JUDICIAL

Tudo o que for devido em razáo deste contrato, será cobrado em Pr

CLAUSULA DECIMA SEGUNDI\ - DAS MULTAS

Fica estipulada a multa de 3 (três) alugueis vigentes à época da infração, na qual

incorrerá a parte que infringir qualquer uma das cláusulas deste contrato,

ressalvada à parte inocente o drreito de pode[ considerar simultaneamente

rescindida a locação, independentemente de qualquer outra formalidade judicial

ou extrajudicial. A multa será senrpre paga integralmente, seja qual for o prazo

decorrido do presente contrato, ficando claro que o pagamento dessa multa não

exime o pagamento dos aluguéis atrasados, além das despesas inerentes ao

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DO REAJUSTAMENTO

Na hipótese de ocorrer prorrogaçáo desta locaçáo, o aluguel mensal será

reajustado de acordo com o ínclice IGPM da Fundação Getúlio Vargas.

E, para Íirmeza e corllLl prova de assim haverem entre si ajustado e
contratado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado conforme,
é assinado em duas vias de iguat teor e forma, pelas partes Contratantes e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivacio na sede administrativa do

Município de são José da Laje - AL

Rua Dr. Osca r Gordilho, 23 - Centro CEP: 57860-000 5ão .josé da tâ je - Alagoas

Í el : l82l 3285J,21a/3285.1105 - Email: prefeitura@saoioselaie.al,tov.bt
cuPJ: 12.330 9i610001-99

ASSINATURA O

Executivo ou em ação apropriada, no foro da situação do imóvel, com renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, correndo por conta da parte

vencida, além do principal e da multa estipulada na Cláusula Décima-segunda,

todas as despesas judiciais e extrajudiciais, mais honorários advocatícios que

forem arbitrados.

CúUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONTAS DE AGUA E ENERGIA

ELETRICA

O LOCATARIO pagará mensaimente as contas de água e energia elétrica, bem

como o IPTU, que são consideracios encargos da locação.
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>.Município de São José da laje/Al, com registro de seu extrato, e d

cópias necessárias.

*
Àngela Vantrsa nõcha Pereira Bezerra

P refeita
LOCATARIO

,ah

ANNA CLÁUDIFÉOCHA PEREIRA BEZERRA
SECRETARIA MIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARTA 428-2023

ASSINATURA C)

E NIA PEREI BEZERRA
LOCADOR

TESTEMUNHAS:
Nome:
c.l. No

Nome:

CPF NO

CI.NO CPF NO

Municíoio de São losé da Lâje - AL

Rua Dr. oscar Gordiiho, 23 - centro - cEP 57860-000 5ãc josé da LaJe - Alagoas

I el.: l82j 3285.Dia/3285 I10s ' É ma rl: píefeiturâ@sãoioselaie.al.gov.bÍ
CNPJ: i2 330 916/0001-99
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